LEI Nº 778, DE 17/12/81

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, destinado à desapropriação de imóveis e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o montante de Cr$-2.611.150,00 (dois milhões, seiscentos e onze mil e cento e cinquenta cruzeiros), para ocorrer com despesas para desapropriação de imóveis.

Art. 2º - Fica o Executivo Muicipal autorizado a realizar o cancelamento, parcial ou total, de dotações do orçamento vigente, podendo ainda apicar o excesso de arrecadação que verificar, como fonte de recursos à abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 1º desta Lei, de conformidade com o artigo 43, § 1º, itens II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

